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PROJETO DE LEI N°              /2018.

ALTERA A LEI Nº 7.181 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2005 QUE “CRIA O FUNDO MUNICIPAL ANTIDROGAS DE SETE LAGOAS - FUMAD E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Art. 1º O artigo 6° da Lei nº 7.181 de 20 de dezembro de 2005 que “Cria o Fundo Municipal Antidrogas de Sete Lagoas - FUMAD e dá outras providências”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6° Os recursos financeiros previstos nesta Lei deverão ser depositados em estabelecimento bancário oficial, sediado no Município, em conta especial não solidária em nome do FUMAD a ser assinada pelo Secretário Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos.”

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 07 de maio de 2018.


LEONE MACIEL FONSECA
Prefeito Municipal
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MENSAGEM N° 52/2018.

ALTERA A LEI Nº 7.181 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2005 QUE “CRIA O FUNDO MUNICIPAL ANTIDROGAS DE SETE LAGOAS - FUMAD E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.


Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar à apreciação dessa Douta Casa Legislativa o apenso Projeto de Lei que visa alterar a Lei nº 7.181 de 20 de dezembro de 2005 que “Cria o Fundo Municipal Antidrogas de Sete Lagoas - FUMAD e dá outras providências”.

Inicialmente ressalto que a presente proposição justifica-se tendo em vista que até a presente data não houve efetivação da lei em comento, bem como sua organização orçamentária, contábil e administrativa no Município de Sete Lagoas.

Destaca-se que a atual redação da Lei n° 7.181/2005 confere ao Presidente do Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas - COMAD/SL a corresponsabilidade no ordenamento das despesas juntamente com o Secretário Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, para assinar pelas despesas e conta bancária vinculada aos recursos do FUMAD, e desta forma, houve a necessidade de supressão de parte do artigo 6º da lei em comento.

Ademais, cumpre salientar que não compete à Presidência do COMAD/SL assinar pelo FMPD/SL, mas sim, aprovar sobre a aplicação dos recursos e ele destinados, acompanhar e monitorar sua execução por meio das prestadoras de contas.

Diante da importância desse instrumento, é que espero seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres edis, e ao ensejo manifesto votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 07 de maio de 2018.


LEONE MACIEL FONSECA
Prefeito Municipal
image1.png




